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REQUERIMENTO Nº ______________/2023. 

(Do Deputado Michel Henrique) 
 
 
  Senhor Presidente, 

 

  REQUEIRO, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins 

Filho; e ao Secretário de Saúde, o Dr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, NO 

SENTIDO DE ADOTAR MEDIDAS PARA DISPONIBILIZAR A UNIDADE 

MÓVEL DE MAMOGRAFIA PARA OS  MUNICÍPIOS DE CATOLÉ DO ROCHA, 

CONDE, CUITÉ DE MAMANGUAPE, GADO BRAVO, ITAPOROROCA, 

JUAZEIRINHO,LIVRAMENTO, LUCENA, MARCAÇÃO, MARI, PRINCESA 

ISABEL, RIO TINTO, SALGADINHO,SANTA HELENA E SAPÉ. 

 

 
A mamografia desempenha um papel crucial na detecção precoce do 

câncer de mama, aumentando consideravelmente as chances de tratamento 

bem-sucedido.  

 

Ao tornar uma unidade móvel de mamografia acessível, proporcionamos 

o acesso a exames regulares, promovendo a prevenção e o diagnóstico 

precoce desta doença.  

 

Essa iniciativa permite levar o atendimento a áreas remotas e de difícil 

acesso, ampliando o alcance do serviço para uma parcela maior da população, 

incluindo comunidades rurais e afastadas.  

 

Além disso, ao garantir a disponibilidade de exames de mamografia, 

contribuímos para a melhoria da saúde pública e reduzimos os custos 
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associados ao tratamento avançado do câncer de mama.  

 

A disponibilidade da mamografia é fundamental para a promoção da 

saúde da mulher, demonstrando o compromisso do governo com o bem-estar e 

a saúde das cidadãs paraibanas.  

 

Esse serviço tem um impacto direto na comunidade, fornecendo serviços 

de saúde essenciais que podem salvar vidas e prevenir complicações 

relacionadas ao câncer de mama. 

 

Esperamos que os honrados membros desta Casa considerem este 

requerimento com a devida atenção e sensibilidade, refletindo o nosso 

compromisso com a saúde pública e o cuidado com a população do Estado. 

 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2023. 

 

 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 


